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SEGUNDA CÂMARA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL/GECON

Aviso nº 112/2018

PAUTA DA SEGUNDA CÂMARA
SESSÃO DO DIA 29/08/2018

NATUREZA: RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUÍDOS A ENTIDADES E 
INSTITUIÇÕES

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/002460/2004
Convênio: 001/2003
Valor do Processo: R$5.082.330,00
Origem: Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração (SICM) 
Gestor: Otto Roberto Mendonça de Alencar
Advogados  do  Sr.  Otto  Roberto  Mendonça de Alencar:  Rafael  de Medeiros
Chaves Mattos -  OAB/BA nº16.035 e Tâmara Costa  Medina da Silva -  OAB/BA
nº15.776
Entidade Beneficiada: Centro Internacional de Negócios da Bahia (PROMO)
Gestores: Ângela Góes Neiva, João Alfredo Sampaio de Figueiredo e Demócrito 
Provedel Simões
Advogados do Sr. João Alfredo Sampaio de Figueiredo: Alessandra Sales 
Lopes - OAB/BA nº12.940 e Karine Costa Gonçalves - OAB/BA nº 22.418

NATUREZA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/008721/2017 
Embargante: Roque Salvador Andrade Silva
Embargada: Resolução nº 157/2017 da Segunda Câmara do TCE/BA
Advogado do Sr. Roque Salvador Andrade Silva: Maurício Brito Passos Silva -
OAB/BA n° 20.770

*Republicado para retificar a data da Sessão da Segunda Câmara

Salvador, 23 de agosto de 2018

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

DECISÕES MONOCRÁTICAS

Processo: TCE/002750/2018
Origem: Polícia Civil
Natureza: Processo Administrativo de Concessão de Pensão Previdenciária
Servidor: Meire Silva Cerqueira
Relator: Cons. Inaldo da Paixão Santos Araújo

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000592/2018

EMENTA: Pensão Previdenciária. Apreciação do Ato Aposentador conforme a Lei. 

Vistos, etc.

Considerando o disposto na Resolução nº 43/2017, de 18 de abril de 2017, que
alterou o Regimento Interno desta Corte, após apreciação para fins de registro,
reconheço a legalidade  da Portaria nº 1735/2009, publicada no D.O.E de 29 e
30/08/2009,  que  concedeu  pensão  Previdenciária  para  Meire  Silva  Cerqueira,
dependente do Investigador de Polícia (Polícia Civil) “Post Mortem”,  UBIRAJARA
SANTOS  SANTANA,  matrícula  nº  20.055438-6,  indicando-lhe  os  proventos
mensais, a partir de 07/07/2009, fixados pelo Órgão de Origem como se segue:

Vencimento ...................................................................................... R$ 113,10
Adicional Tempo de Serviço …......................................................... R$ 32,80
GAP (percentual).............................................................................. R$ 432,79
Salário Família.................................................................................. R$ 7,61
Total.................................................................................................. R$ 586,30
(quinhentos e oitenta e seis reais e trinta centavos)

As melhorias  posteriores  à  data  das  inativações  deverão  ser  incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador, 11 de junho de 2018.

Auditor Sergio Spector
Conselheiro Relator Substituto

Tomei conhecimento

Antônio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do Ministério Público de Contas

*Republicada por conter incorreção no eDOTCE de 20/06/2018

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 175, DE 22 DE AGOSTO DE 2018*
*Republicado por haver saído com incorreção

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, consoante deliberação na sessão plenária de
16 de agosto de 2018 e conforme disciplina o  § 1º do artigo 3º da Resolução nº
164, de 10 de dezembro de 2015, RESOLVE designar a Comissão indicada pelo
Exmº. Conselheiro INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO, Relator das Contas a
serem prestadas pelo Exmo. Sr. Governador do Estado da Bahia, referentes ao
exercício  de 2019,  composta  pelos servidores  JOSÉ RAIMUNDO BASTOS DE
AGUIAR, Superintendente Técnico, JUCIVAL SANTANA DE SOUZA, MÁRCIA DA
SILVA SAMPAIO CERQUEIRA, YURI MOISÉS MARTINS ALVES, ANTÔNIO LUIZ
CARNEIRO,  JOSÉ  LUIS  GALVÃO  PINTO  BONFIM,  MAURÍCIO  SOUZA
FERREIRA  e MARCOS  ANDRÉ  SAMPAIO  DE  MATOS, Coordenadores  de
Controle Externo, BRUNO MASCARENHAS DA SILVEIRA VENTIM e JOSIMEIRE
LEAL DE OLIVEIRA, Gerentes de Auditoria, CRISTIANO PEREIRA RODRIGUES,
Assessor  Especial, JOSUÉ LIMA DE FRANÇA,  Auditor,  RITA DE CÁSSIA DE
ARAÚJO  MELO,  Auditor  Estadual  de  Controle  Externo,  NEUZA  ADORNO
FARIAS, Gerente de Biblioteca e Documentação, ANE GLEIDE DA CONCEIÇÃO
DE  ARAÚJO,  Assistente  Especializado  de  Biblioteca,  ANTONIO  MARCOS
CERQUEIRA NAVARRO, Assessor de Comunicação, VICTOR PASSOS SANTOS
e ELISA DIAS LUCAS, Assessores de Gabinete de Conselheiro, JOÃO AUGUSTO
NUNES  CORDEIRO e  CLAÚDIA  MARIA  ROCHA  COLAVOLPE  DA  SILVA,
Auditores  de  Contas  Públicas,  sob  a  coordenação  desta  última,  para  o
assessoramento ao Relator no exame das referidas Contas. 

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 177, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE reconhecer a  JOSÉ ROBERTO
LEITÃO ALVAREZ,  Analista  de Sistemas,  Classe B,  Referência  5,  Cadastro  nº
260.010, com fundamento no artigo 2º, da Lei nº 13.471/2015, a vantagem pessoal
de Estabilidade Econômica fixada com base no valor do Símbolo TCE-04, tendo em
vista o constante nos autos do Processo de nº TCE/005737/2018, com vigência a
partir de 16 de agosto de 2018. 

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 178, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE reconhecer  a  CARLOS
ALBERTO DE JESUS NUNES, Auditor Estadual de Controle Externo, Classe C,
Referência  6,  Cadastro  nº  749.850,  com  fundamento  no  artigo  2º,  da  Lei  nº
13.471/2015, a vantagem pessoal de Estabilidade Econômica fixada com base no
valor do Símbolo TCE-04, tendo em vista o constante nos autos do Processo de nº
TCE/005736/2018, com vigência a partir de 16 de agosto de 2018. 

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA DA COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Nº NOME % TOTAL% DATA

130 GILSON DE JESUS SOUSA 5 5 06/06/2017

+1 6 06/06/2018

RESUMO DE PUBLICAÇÃO
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